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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
% GABINETE DO PREFEITO

Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18271-330

PROJETO DE LEI Nº 027/2024.
 

Tatuí, 23 de abril de 2024.

Ofício nº 511/2024/GABPMT

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 027/24.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 027/2024, que “Dispõe sobre a abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal de Assistência e DesenvolvimentoSocial,

conforme especifica”, acompanhado da respectiva Justificativa.

Requeiro também a VossaExcelência, que conceda especial atençãoa este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente;

CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
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“Dispõe sobre a abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social,
conforme especifica”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprova e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir credito adicional
especial, no valor de R$ 897.731,13 (Oitocentos e noventa e sete mil, setecentos e trinta
e um reais e treze centavos), autorizado pela Lei Municipal nº 5714 de 14/09/2022,
adicionando o valor na Unidade Administrativa não contempladono orçamentovigente,
para dar continuidade ao convênio nº 102.354/2022.

Unidade: 02.08 — Secretaria Mun. de Assist. e Des. Social
02.08.01 — Fundo de AssistênciaSocial
08.244.0006.2021— Manutenção Dpto. de Desenv. Social
«e» - 4.4.90.51 — Obras e Instalações (fonte 02) R$ 382.500,00

« - 4.4.90.51 — Obras e Instalações (fonte 02) R$ 304.000,00
- - 4.4.90.51 — Obras e Instalações (fonte 01) R$ 211.231,13

Total R$ 897.731,13

Art. 2º As suplementaçõesprevistas no artigo 1º desta Lei serão cobertas:

I - Com excesso de arrecadação oriundo de recurso da 2º. parcela do
Convênio nº 102.354/2022, do Governo do Estado de São Paulo no valor de R$

382.500,00.

II — O restante do saldo será oriundo da anulação de dotações existentes
no orçamentovigente.

Art. 3º O disposto nestaLei fica inclusa na Lei 5751 de 16/12/2022,Plano
Plurianual —PPA, na Lei nº 5854 de 06/10/2023 — Lei das Diretrizes Orçamentarias -
LDO, e na Lei nº. 5880 de 27/12/2023, Lei OrçamentariaAnual — LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias. 
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Nobres Vereadores,

Submetemos à apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei que

dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial à Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social, conforme especifica.

O cerne deste projeto é assegurar a conclusão das obras e instalações da

tão aguardadaCasa da Mulher em nosso município. Não se trata apenas de erguer paredes

e telhados, mas de construir um refúgio seguro para as mulheres de nossa cidade que

enfrentam a sombra da violência e da opressão.

A Casa da Mulher é mais do que um edifício, é um símbolo de esperança,

justiça e igualdade e representa um compromisso inabalável com a promoção da

igualdade de gênero e a erradicação da violência contra as mulheres.

Neste espaço, não apenas ofereceremos suporte jurídico e psicológico,mas

também oportunidades de capacitação e empoderamento econômico, capacitando as

mulheres a traçarem seus próprios caminhospara a independênciae a realizaçãopessoal.

Assim, pelos motivos expostos, esperamos contar com os Senhores

Vereadores, para analisarem e votarem o presente Projeto de Lei, com urgência-

urgentíssima, diante de sua finalidade.

   ARDOSOJÚNIOR
PREFEITO PAL










